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A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova a seguinte Lei: 

Art. 1° — Os funcionários (as) públicos municipais de Pindamonhangaba, da administração direta, indireta e 

fundacional, bem como os servidores (as) do Poder Legislativo, terão direito há um dia por ano de licença para 

realizarem exames preventivos de câncer ginecológico, de mama e de próstata. 

Art. 2° A licença será concedida por escrito, mediante a apresentação pelo funcionário (a), do requerimento 

dos referidos exames. 

Art. 3° O beneficiário (a) da presente Lei, deverá apresentar o comprovante de comparecimento na unidade de 

saúde onde tenha sido realizado o exame. 

Art. 4° Esta falta não sendo considerada para nenhum tipo de desconto em direitos e/ou benefícios trabalhistas. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 14 de outu 

Vereador 	 ebola 
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JUSTIFICATIVA 

A proposta de Lei, parte da necessidade e preocupação com a saúde e uma forma de conscientizar o 

funcionário público, de ambos os sexos, há ter o cuidado com a sua saúde, ao fazer o exame de diagnóstico e 

prevenção do câncer de próstata de mama e ginecológico, bastando o funcionário apresentar o comprovante 

de comparecimento na unidade de saúde onde tenha sido realizado o exame. 

Importante ressaltar que o funcionário público não perderá direitos e/ou benefícios trabalhistas por 

conta da realização dos exames, esta é uma forma de garantir e incentivar na prevenção de doenças dos 

funcionários públicos municipais. 
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